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ATA DA 8ª REUNIÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, CONSTITUÍDA COM BASE NA APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 779/19, PARA APURAR O DÉBITO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, POR MEIO DA SUDECAP, COM A CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A, NA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA.
Às 10horas do dia 2/3/20, no Plenário Camil Caram, sob a presidência do vereador Pedro Patrus e com a presença dos vereadores Mateus Simões, Irlan Melo, Gilson Reis e Preto, reuniu-se a Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, constituída com base na aprovação do Requerimento nº 779/19, para “apurar o débito do Município de Belo Horizonte, por meio da SUDECAP, com a Construtora Andrade Gutierrez S.A, proveniente dos contratos para a construção do Túnel da Lagoinha (Contrato DJ 21/84 e seus aditivos), canalização do Ribeirão Arrudas (Contratos DJ 32/79 e DJ 14/87 e seus aditivos e ainda a sub-rogação parcial do Contrato DJ 04/81) e remoção de aguapés na Lagoa da Pampulha (Contrato DJ 119/88), a confissão de dívida respectiva, materializada na Lei Municipal n° 5.371/1988, a posterior autorização de renegociação constante da Lei Municipal n° 7.639/1999 e o pagamento”. Esse requerimento é de autoria da vereadora Marilda Portela e dos vereadores Gilson Reis, Bim da Ambulância, Catatau do Povo, César Gordin, Dimas da Ambulância, Edmar Branco, Henrique Braga, Irlan Melo, Jair Di Gregório, Juninho Los Hermanos, Mateus Simões, Orlei, Pedrão do Depósito e Pedro Bueno. Havendo quórum, o presidente declarou abertos os trabalhos. Da ORDEM DOS TRABALHOS, constou: I - Aprovação de atas: não tendo recebido impugnação das atas da 4ª, da 5ª, da 6ª e da 7ª reuniões, realizadas em 7, 10, 12 e 17/2/20, respectivamente, o presidente comunicou sua aprovação, nos termos regimentais. II - Oitiva com a finalidade de ouvir as seguintes testemunhas intimadas por esta comissão: às 9h30min, o ex-prefeito do Município de Belo Horizonte, Fernando Damata Pimentel; e às 10h30min, o ex-procurador-geral do Município de Belo Horizonte, Marco Antônio de Rezende Teixeira, conforme Requerimento de Comissão nº 63/20, de autoria do vereador Mateus Simões e Requerimento de Comissão nº 94/20, de autoria do vereador Jair Di Gregório. O presidente propôs a inversão da pauta para serem apreciadas as demais proposições antes da realização das oitivas. Colocada a proposta em votação, foi aprovada, por unanimidade. IV - Outros Assuntos: Respostas a Requerimentos e Indicações da Comissão: 1) Ofício em resposta ao Requerimento de Comissão nº 63/20, de autoria do vereador Mateus Simões. Resposta: Ofício Protocolo Dirleg nº 0493. Remetente: ex-prefeito de Belo Horizonte, Fernando Damata Pimentel. Discutiram a resposta recebida os vereadores Irlan Melo e Mateus Simões. A comissão deliberou, por unanimidade, pelo reagendamento da oitiva do ex-prefeito Fernando Damata Pimentel para o dia 30/3/20, às 9h30min, no Plenário Camil Caram. 2) Ofício em resposta ao Requerimento de Comissão nº 65/20, de autoria do vereador Mateus Simões. Resposta: Ofício Protocolo Dirleg nº 0469. Remetente: ex-presidente da Andrade Gutierrez S.A, Otávio Marques de Azevedo. O vereador Mateus Simões defendeu a manutenção da convocação. O presidente registrou a presença do vereador Catatau do Povo. A Comissão deliberou, por unanimidade, pela manutenção da oitiva no dia 23/3/20, às 9h30min, no Plenário Camil Caram. 3) Ofício em resposta ao Requerimento de Comissão nº 66/20, de autoria dos vereadores Jair Di Gregório, Catatau do Povo, Irlan Melo, Mateus Simões e Preto. Resposta: Ofício Protocolo Dirleg nº 0470. Remetente: presidente da Andrade Gutierrez S.A, Renato Torres de Faria. O vereador Mateus Simões sugeriu a substituição de Renato Torres de Faria por Fernando Leyser Gonçalves, que foi quem assinou as procurações que constituíram advogados para se manifestarem nesta CPI. A comissão deliberou, por unanimidade, pela dispensa da oitiva de Renato Torres de Faria, substituindo-a pelo testemunho do diretor de Engenharia na Andrade Gutierrez S.A, Fernando Leyser Gonçalves. 4) Ofício em resposta ao Requerimento de Comissão nº 10/20, de autoria dos vereadores Jair Di Gregório, Catatau do Povo, Irlan Melo, Mateus Simões e Preto. Resposta: Ofício Presidência da Câmara Municipal de BH. Remetente: Presidente da Câmara Municipal de BH, vereadora Nely Aquino. O presidente deu ciência à comissão. V - Assuntos diversos: 5) Manifestação da Empresa Andrade Gutierrez, por meio do Ofício Protocolo Dirleg nº 0423, informando que os fatos investigados por esta comissão transitaram em julgado sob a tutela jurisdicional do Estado de Direito. O presidente deu ciência à comissão. III - Discussão e votação: EM TURNO ÚNICO: 6) Requerimento de Comissão nº 124/20 - Pedido de informação ao Tribunal de  Contas do Estado de Minas Gerais com a finalidade de “requerer informações sobre as providências adotadas pelo órgão, inclusive quanto a realização de auditoria, a partir da recomendação feita pelo Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída em 1993 para apurar irregularidades em obras realizadas por empreiteiras em Belo Horizonte (CPI das Empreiteiras)”. Autoria: vereadores Irlan Melo e Mateus Simões. Discutiram o requerimento de comissão os vereadores Mateus Simões, Irlan Melo, Gilson Reis e Preto. Aprovado, por unanimidade. 7) Requerimento de Comissão nº 125/20 - Pedido de informação ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, com a finalidade de “obter informações sobre as medidas adotadas pelo órgão a partir da recomendação de apuração das irregularidades, realizada pelo Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito, constituída m 1993, para apurar irregularidades em obras realizadas por empreiteiras em Belo Horizonte (CPI das Empreiteiras). Solicita-se a remessa de quaisquer documentos produzidos à época que guardem relação com o objeto da antiga CPI”. Autoria: vereadores Irlan Melo e Mateus Simões. Discutiu o requerimento de comissão o vereador Gilson Reis. Aprovado, por unanimidade. 8) Requerimento de Comissão nº 151/20 - Pedido de informação à Diretoria do Processo Legislativo - Dirleg - com a finalidade de “solicitar cópia integral do processo legislativo que deu origem à Lei nº 5.371/88, promulgada em 10 de novembro de 1988 pelo então prefeito Sérgio Ferrara, autorizando o Poder Executivo a realizar operações de crédito; bem como a cópia integral do processo legislativo que deu origem à Lei nº 7.639/99, promulgada em 27 de janeiro de 1999 pelo então Prefeito Célio de Castro, autorizando o Executivo a renegociar débito com a Construtora Andrade Gutierrez”. Autoria: vereador Mateus Simões. Aprovado, por unanimidade. 9) Requerimento de Comissão nº 152/20 - Pedido de informação ao vereador Pedro Patrus, presidente da CPI, com a finalidade de “solicitar a juntada, em mídia digital, dos seguintes documentos: 1. Gravação em vídeo da oitava do senhor Bruno Cypriano, Procurador-Geral do Município de Botim, realizada no dia 17 de fevereiro de 2020, às 10h30, no Plenário Camil Caram, na presença dos membros desta Comissão: Vereador Pedro Patrus, Vereador Mateus limões, Vereador Orlei, Vereador Irlan Meio, Vereador Preto, Vereador Catatau do Povo e Vereador Jair di Gregório. 2. Cópia integral dos autos Ação Civil Pública (nº 5002458-88.2017.8.13.0027), ajuizada pelo Procurador Geral de Botim em face da Construtora Andrade Gutierrez e outros 26 Réus, referente às informações apresentadas pelo senhor Bruto Cypriano aos membros desta Comissão no dia 17 de fevereiro de 2020. 3. Cópia do Acórdão do Tribunal de Contas da União n. 2879/2018, proferido nos autos do processo n. TC 032.094/2017-5, decorrente do Relatório Prévio da Proposta de Fiscalização e Controle n. 133/2017 em andamento na Câmara dos Deputados que propôs ‘ato de fiscalização e controle para investigar a execução do Projeto Cura, financiado com recursos da Caixa Econômica Federal, que objetivou a execução de obras de saneamento em Betim, na Região Metropolitana de Belo Horizonte/MG, tendo em vista os indícios de fraude em cobrança feita pela empresa Andrade Gutierrez ao Município." Autoria: vereador Mateus Simões. Discutiram o requerimento de comissão os vereadores Mateus Simões e Gilson Reis. Aprovado, por unanimidade. 10) Requerimento de Comissão nº 153/20 - Pedido de informação ao vereador Pedro Patrus, presidente da CPI sobre débitos do Município com a empresa Andrade Gutierrez, com a finalidade de “solicitar a juntada de cópia dos documentos abaixo relacionados:  - Ofício 57/2019 - Gabinete do Ver. Mateus Simões, encaminhado ao Prefeito, solicitando informações e documentos referentes à relação havida entre o Município de Belo Horizonte e a Andrade Gutierrez S.A; - Ofício SMAICS/GACP/Nº 6658/2019, encaminhado pela Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais e Comunicação Social em resposta ao Ofício 57/2019, contendo cópia de ofício enviado pelo Subsecretário do Tesouro Nacional (Ofício SUTEM/DITR nº 021/2019) e os seguintes anexos:  a) Parecer Técnico de Auditoria Complementar SMF/PGM 028/2008;  b) Parecer Técnico de Auditoria Complementar SMF 002/2013;  c) Termo de Quitação, de 9/4/2013, emitido pelo Banco BMG S.A;  d) Relatório de Auditoria da Controladoria-Geral do Município de 24/11/2014”. Autoria: vereador Mateus Simões. Discutiu o requerimento de comissão o vereador Mateus Simões. Aprovado, por unanimidade. 11) Requerimento de Comissão nº 154/20 - Pedido de informação ao prefeito de Belo Horizonte, Alexandre Kalil, com a finalidade de “obter informações acerca dos Contratos de Confissão de Dívida firmados entre Município de Belo Horizonte e Superintendência de Desenvolvimento da Capital - SUDECAP, de um lado, e Construtora Andrade Gutierrez, do outro, que guardam relação com o objeto a ser apurado por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, e de apresentação de documentos relacionados: 1. Cópia dos Contratos de Confissão de Dívida 004/88, 005/88, 006/88, 110/88, 113/88, celebrados entre o Município de Belo Horizonte, SUDECAP e a Construtora Andrade Gutierrez. 2. Cópia do Contrato de Confissão de Dívida e Anexo, firmado em 29 de janeiro de 1999 entre Município de Belo Horizonte, SUDECAP e Andrade Gutierrez, prevendo o valor da dívida em R$ 143.245.643,00, moeda de 31 de janeiro de 1999, a ser pago no prazo de 14 anos. 3. Cópia do Processo Administrativo n. 01.007403.99-00, relativo à referida Confissão de Dívida, firmada em 29 de janeiro de 1999, no valor de R$ 143.245.643,00. 4. Cópia do Processo Administrativo n. 01.057075-10-52, referente à auditoria realizada junto à Secretaria Municipal de Finanças - SMF - e Procuradoria-Geral do Município - PGM - acerca do resultado da análise implementada sobre os pagamentos estabelecidos no anexo ao mencionado Contrato de Confissão de Dívida de 1999, em especial no que diz respeito à aplicação e cobrança de juros capitalizados. 5. Cópia do documento assinado em 1° de abril de 2004 pelo Município de Belo Horizonte, que alterou o modo de pagamento da 5a parcela prevista no referido Contrato de Confissão de Dívida celebrado em 1999, não quitada na data do vencimento em 31 de janeiro de 2004. 6. Cópia dos Termos de Aditamento ao referido Contrato de Confissão de Divida de 1999, celebrados em 20 de fevereiro de 2008, 16 de maio de 2008, 1° de junho de 2010 e 05 de junho de 2012”. Autoria: vereador Mateus Simões.  Aprovado, por unanimidade, tendo a comissão deliberado que se, porventura, os documentos ora solicitados já tiverem sido encaminhados à CMBH, em resposta ao Requerimento de Comissão nº 1.573/19, que seja expressamente informada sua localização dentre os arquivos enviados. 12) Requerimento de Comissão nº 155/20 - Realização de oitiva com a finalidade de “ouvir o senhor Fernando Leyser Gonçalves, Diretor de Engenharia da empresa Andrade Gutierrez Engenharia S.A., em substituição ao senhor Renato Torres de Faria, Presidente da Andrade Gutierrez S.A, cuja intimação foi deliberada por esta CPI por meio do Requerimento de Comissão nº 66/20, em 12/2/20, durante a 6ª reunião da citada comissão”, a ser realizada em 23/3/20, às 10h30min, no Plenário Camil Caram. Autoria: vereador Mateus Simões. Aprovado, por unanimidade. 13) Requerimento de Comissão nº 156/20 - Pedido de informação à Superintendência de Desenvolvimento da Capital - Sudecap, com a finalidade de “solicitar informação e apresentação dos contratos celebrados com a Construtora Andrade Gutierrez S.A, referentes às obras do Ribeirão do Arrudas, Túnel da Lagoinha, e aguapés da Pampulha, realizadas na década de 80, especificamente:  Contrato DJ - 32/79 e aditivos: referentes aos serviços e obras de canalização do Ribeirão Arrudas e implantação da continuidade da Avenida dos Andradas;  Contrato DJ - 04/81 e sub-rogação deste à Andrade Gutierrez: referentes aos serviços e obras de canalização do Ribeirão Arrudas;  Contrato DJ - 21/84 e aditivos: referentes à duplicação do Túnel da Lagoinha e obras viárias acessórias adjacentes;  Contrato DJ 14/87 e aditivos: referentes aos serviços e obras de canalização do Ribeirão Arrudas;  Contrato DJ 119/88: referentes aos serviços e obras de remoção de aguapés da Lagoa da Pampulha”. Autoria: vereador Mateus Simões. Aprovado, por unanimidade, tendo a comissão deliberado que se, porventura, os documentos ora solicitados já tiverem sido encaminhados à CMBH, em resposta ao Requerimento de Comissão nº 1.573/19, que seja expressamente informada sua localização dentre os arquivos enviados. II - Oitiva com a finalidade de ouvir a seguinte testemunha intimada por esta comissão: o ex-procurador-geral do Município de Belo Horizonte, Marco Antônio de Rezende Teixeira. Em suas considerações iniciais, a testemunha lembrou que os fatos tratados por esta comissão são de até 40 anos atrás, de forma que pode não se lembrar de detalhes ou confundir algumas datas. Informou que assumiu o cargo de procurador-geral do Município em janeiro de 1997, na administração do ex-prefeito Célio de Castro, e deixou o cargo em 2005, na administração do ex-prefeito Fernando Damata Pimentel. Disse que reassumiu o cargo em 2006, no qual permaneceu até junho de 2012, na administração do ex-prefeito Márcio Lacerda. Informou que após essa data não teve mais função pública na esfera municipal. Ponderou que as obras tratadas nesta comissão são grandes obras estruturantes de Belo Horizonte, como o Complexo da Lagoinha, os dois túneis, a canalização do Ribeirão Arrudas e o serviço de retirada de aguapés da Lagoa da Pampulha. Lembrou que o primeiro desses contratos referente ao Ribeirão Arrudas data do governo do ex-prefeito Maurício Campos. Disse não se lembrar se na confissão de dívida realizada na administração do ex-prefeito Sérgio Ferrara, em 1988 ou 1999, contou alguma medição de obras realizadas na gestão do ex-prefeito Maurício Campos. Lembrou que esses contratos atravessaram os governos dos ex-prefeitos Hélio Garcia, Rui José Viana Lage, Júlio Arnoldo Laender, Antônio Carlos Flores Carone e Sérgio Ferrara e que se referiam à contratação da galeria tricelular do Ribeirão Arrudas e os aditivos posteriores sobre o Ribeirão Arrudas, tendo sido rescindido na administração do ex-prefeito Patrus Ananias. Lembrou que, após o governo do ex-prefeito Sérgio Ferrada, esses contratos continuaram pelos governos dos ex-prefeitos Pimenta da Veiga e Eduardo Azeredo, tendo sido rescindidos durante a gestão do ex-prefeito Patrus Ananias. Disse que antes de assumir o cargo de procurador geral do Município, atuou como diretor jurídico da Sudecap, tendo participado da CPI das Empreiteiras em 1993, e, posteriormente, assumiu o posto de superintendente da Sudecap. Registre-se a presença do vereador Jair Di Gregório. A testemunha continuou comentando que as obras realizadas não foram pagas por diversas administrações municipais, tendo sido objeto de confissões de dívida no governo do ex-prefeito Sérgio Ferrara e, posteriormente, do ex-prefeito Célio de Castro. Afirmou que os pagamentos por essas obras só começaram a ocorrer nos anos 2000. Disse que na gestão do ex-prefeito Patrus Ananias foi feita a rescisão do contrato com a construtora Andrade Gutierrez e que esse contrato tinha sofrido seguidos aditamentos em sucessivos governos. Disse que a licitação original para as obras no Ribeirão Arrudas foi realizada na década de 1970 e somente ocorreu uma nova licitação em 1993, no governo do ex-prefeito Patrus Ananias, após a rescisão do contrato. Comentando sobre as obras do Bairro Lagoinha, disse que foi feita uma licitação original na década de 1980 e, posteriormente, foram realizados diversos aditivos para o segundo túnel e o Complexo da Lagoinha. Com relação à retirada dos aguapés da Lagoa da Pampulha, disse recordar que teria ocorrido em 1987. Ressaltou que todos esses contratos foram celebrados com base no Decreto-Lei nº 200 e no Código de Contabilidade Pública, uma vez que não existia legislação de licitações nessa época. Lembrou que o Decreto nº 2.300 é de 1986 e a Lei nº 8.666 é de 1993. Disse que as obras foram realizadas sob uma legislação muito flexível e permissiva, que difere muito da legislação atual que rege as licitações. Disse que acompanhou a CPI das Empreiteiras e que apresentou os documentos solicitados pela comissão. Disse que as conclusões da comissão foram levadas ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas e que não se lembra de que esses órgãos tenham tomado alguma providência. Comentou sobre a ação judicial ajuizada pela Andrade Gutierrez com base na confissão de dívida. Disse que, em primeira instância, a Prefeitura de Belo Horizonte - PBH - teve alguns ganhos com relação ao cálculo de juros, porém, essa sentença foi reformada no Tribunal de Justiça de Minas Gerais - TJMG - e no Superior Tribunal de Justiça - STJ. Disse que a previsão do cálculo de liquidação da sentença previa um valor equivalente a três vezes o orçamento anual de Belo Horizonte e que essa matéria foi amplamente divulgada e explicada na imprensa. Informou que a confissão de dívida de 1988 introduziu juros de mercado no contrato e que o valor do débito ficou impossível de ser administrado. Disse que foram as principais obras da cidade, mas não foram pagas desde a década de 1980 até 1999. Afirmou que essa discussão foi pública e sugeriu que a CMBH verifique os jornais da época para tomar conhecimento do que foi divulgado. Explicou que, antes que houvesse o trânsito em julgado da ação judicial, foi feito um acordo com a construtora Andrade Gutierrez e foi aprovada uma nova lei na CMBH com uma nova confissão de dívida que previu a exclusão de vários pontos da dívida cobrada. Informou que o acordo com a Andrade Gutierrez previu a exclusão de quaisquer medições em que havia dúvidas ou questionamentos sobre a realização da obra. Ponderou que isso levou à redução da dívida confessada de R$ 800 milhões para R$ 120 milhões, tendo havido ainda a exclusão de quaisquer pagamentos referente à questão dos aguapés. Esclareceu que a Andrade Gutierrez deu quitação por esses valores excluídos da dívida. O vereador Gilson Reis agradeceu a presença da testemunha e apresentou seus questionamentos. A testemunha disse que era diretor jurídico da Sudecap durante o período da CPI das Empreiteiras e que analisou esses contratos e prestou informações àquela CPI. Reafirmou que as conclusões daquela CPI foram apresentadas à imprensa, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Disse que não se lembra de nenhuma providência tomada por esses órgãos e disse que isso pode ter ocorrido em função da permissividade da legislação à época. Lembrou que várias dessas obras foram realizadas por financiamentos, inclusive internacionais, tendo ocorrido então a intervenção do Congresso Nacional. Disse que Hélio Garcia, quando foi governador do Estado de Minas Gerais, levou diversos contratos do Ribeirão Arrudas para a gestão do Estado e que, posteriormente, esses contratos voltaram para o Município de Belo Horizonte. Mencionou haver elevados índices de inflação em diversos períodos de cálculo dessas dívidas e que, em face da decisão do STJ, foi feito, com a Andrade Gutierrez, um acordo no qual foram excluídos do pagamento pontos apontados como problemáticos e polêmicos, entre os quais os pagamentos sobre a retirada dos aguapés da Lagoa da Pampulha e as diversas medições sobre as quais havia questionamento técnico. Afirmou que a construtora Andrade Gutierrez deu quitação sobre esses débitos excluídos como condição para firmar o acordo de cerca de R$ 125 milhões. Atribuiu a inação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e do Ministério Público à legalidade dos contratos segundo a legislação da época. Lembrou que desde 1988 já existiam a confissão de dívida e as obras realizadas. O vereador Gilson Reis se retirou do plenário. O vereador Mateus Simões fez seus questionamentos. A testemunha mencionou termo de confissão assinado em 31/1/99, no valor aproximado de R$ 143 milhões, com prazo de 14 anos para pagar e juros de 9% ao ano. Disse que teve contato com as medições realizadas. Detalhou que, durante a CPI das Empreiteiras, analisou esses documentos e foram verificadas algumas inconsistências nas medições. Ponderou que a Justiça considerou essas inconsistências meramente formais e afirmou que essas inconsistências foram apreciadas pelo Judiciário, mas não foram aceitas. Disse que, embora os cálculos da dívida tenham sido realizados na Sudecap, acompanhou o processo como procurador-geral. Informou que não dispunha de conhecimento técnico sobre os detalhes dos cálculos. Mencionou que a lei autorizativa para confissão de dívida tratou do montante de forma geral e que o trabalho de cálculo realizado pela Sudecap foi realizado posteriormente. Disse que o projeto de autorização trazia o valor aceito pelo Município para realização do acordo e que o cálculo realizado pela Sudecap se destinou à especificação da quitação pela construtora Andrade Gutierrez. Respondendo sobre a variação do valor das parcelas, explicou que os juros e reajustes foram aplicados posteriormente, e acrescentou que não tem conhecimentos técnicos para detalhar os cálculos feitos. Explicou que o projeto de lei previa o valor original de pagamento, que seria reajustado pelos juros de 9% ao ano e acréscimo de correção monetária. Disse que, embora não tenha certeza, teve notícia de que foi realizada uma auditoria interna pela PBH sobre os juros dessa dívida. O vereador Catatau do Povo se retirou do plenário. A testemunha continuou respondendo as perguntas do vereador Mateus Simões e informou que os detalhes dos cálculos das parcelas podem ser esclarecidos na auditoria realizada pela PBH. Afirmou que o valor de R$ 143 milhões do acordo com a construtora Andrade Gutierrez foi definido segundo o conhecimento da PBH sobre os contratos e levou em consideração a capacidade de pagamento do Município. Lembrou que, por não haver trânsito em julgado do processo no STJ, não houve liquidação judicial da dívida, sendo os cálculos feitos extrajudicialmente. Afirmou que a matéria do não lançamento da dívida como restos a pagar é controversa e declarou que, apesar de ter sido pessoalmente contra esse procedimento, a contabilidade da Prefeitura entendeu que as parcelas seriam vincendas e não vencidas. Lembrou que não estava na Prefeitura na época da confissão de dívida feita no governo do ex-prefeito Sérgio Ferrara. Lembrou que, além da lei autorizativa da confissão de dívida, houve outra lei com abertura de crédito suplementar no governo do ex-prefeito Célio de Castro, em 1999. O vereador Irlan Melo apresentou seus questionamentos. A testemunha lembrou que a redução da dívida foi para 24% do valor original no último acordo feito. O vereador Mateus Simões esclareceu que, segundo as informações da Prefeitura, a redução do valor da dívida foi de 75%. A testemunha disse que os contratos, por não terem sido pagos, ainda estavam em aberto, apesar de as obras já terem sido concluídas. Relatou que a rescisão contratual no governo do ex-prefeito Patrus Ananias foi somente do contrato do Ribeirão Arrudas, pois os demais já haviam sido encerrados. Afirmou que não havia contrato formal durante o serviço de retirada dos aguapés. Explicou que o serviço teria sido feito com base em acordos verbais, e que a assinatura de contrato se deu após a realização dos serviços. Declarou-se perplexo com a situação. Disse não ter conhecimento de qualquer ação pela Polícia ou pelo Ministério Público nem qualquer tentativa de responsabilização dos gestores. Ponderou que isso se daria pelo fato de a legislação da época, que era permissiva, não considerar esses atos como ilegais. Lembrou que, quando assumiu a Sudecap, a empresa Engesolo era a grande contratada da Sudecap nas décadas de 1970 e 1980, sendo que essa empresa era a grande contratada também do Município e do Estado. O vereador Preto formulou seus questionamentos. A testemunha respondeu que as obras foram feitas e não foram pagas, de forma que não havia como escapar do pagamento. Acrescentou que, em 1999, foi feita a única solução possível para administrar o pagamento das obras de forma razoável e em valores razoáveis. Afirmou que a preocupação do ex-prefeito Célio de Castro com a realização do acordo era evitar a inscrição da dívida em restos a pagar, o que impossibilitaria a contratação de novos financiamentos posteriores por décadas. Às 11h59min, o presidente prorrogou a reunião por cinco minutos e agradeceu a presença da testemunha - Marco Antônio de Rezende Teixeira - e de todos que acompanharam a esta reunião. Nada mais havendo a ser tratado, o presidente declarou encerrados os trabalhos às 12h1min. Para constar, lavrou-se esta ata, que será assinada pela presidenta ou pelo presidente da reunião em que for dada por aprovada, caso não seja impugnada no prazo regimental.
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ATA APROVADA


(art. 71- §§ 1º e 2º - Regimento Interno)


distribuída em avulso, no dia ____/____/____, não


foi apresentada impugnação no prazo regimental.


____/____/____





___________________________


Presidenta/Presidente









